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PORTARIA N.º  117/GR, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

A reitora da UFRRJ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 9º, inciso XVII do Regimento Geral, e tendo em vista o 
contido no Memorando nº 13 de 27/02/2015 resolve prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, designada pela Portaria nº 1.203/GR, de 29/12/2014, visando 
prosseguir a apuração dos fatos constantes no processo nº 23083.002942/2014-69. Ana Maria Dantas Soares.

PORTARIA N.º 8, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O pró-reitor de assuntos estudantis da UFRRJ, no uso das atribuições previstas nos regimentos internos desta instituição, 
delegação de competência atribuída pela Portaria nº 027/GR, datada de 13/01/2014, e demais dispositivos legais, resolve 
designar os professores Marta Fernanda Albuquerque da Silva,  siape 0387386, Rosana Pinheiro Botelho, siape 0387401, 
João Telhado Pereira, siape 0386860 para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão incumbida de identificação 
e seleção dos alunos matriculados no curso de Medicina Veterinária para atuarem no campus de Seropédica, candidatos 
a bolsa de apoio técnico acadêmico, para o desempenho de atividades no Programa de Controle de Natalidade de Cães e 
Gatos da UFRRJ, conforme consta do Edital Interno Simplificado de Seleção Pública nº 10/2015-PROAES/UFRRJ, objeto do 
Programa de Desenvolvimento Acadêmico Institucional desta Universidade. Prof. César Augusto Da Ros.

PORTARIA N.º 7, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O pró-reitor de assuntos estudantis da UFRRJ, no uso das atribuições previstas nos regimentos internos desta instituição, 
delegação de competência atribuída pela Portaria nº 027/GR, datada de 13/01/2014, e demais dispositivos legais, resolve 
designar os professores Andressa Esteves de Souza, SIAPE 2451384, Cedric Stephan Graebin, SIAPE 1735975 e o servidor 
técnico-administrativo Anderson Pontes Carreira, SIAPE 1752852 para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão 
incumbida de identificação e seleção dos alunos matriculados nos cursos de Administração e Administração Pública para at-
uarem no campus de Seropédica, candidatos a bolsa de apoio técnico acadêmico, para o desempenho de atividades na secre-
taria do Departamento de Química, conforme consta do Edital Interno Simplificado de Seleção Pública nº 09/2015-PROAES/
UFRRJ, objeto do Programa de Desenvolvimento Acadêmico Institucional desta Universidade. Prof. César Augusto Da Ros.

PORTARIA N.º 9, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O pró-reitor de assuntos estudantis da UFRRJ, no uso das atribuições previstas nos regimentos internos desta instituição, 
delegação de competência atribuída pela Portaria nº 027/GR, datada de 13/01/2014, e demais dispositivos legais, resolve 
designar os professores André von Randow de Assis, SIAPE 1809259, Mônica Marques Pagani, SIAPE 2278257 e a servidora 
técnica-administrativa Nadia Lourenço de Souza, SIAPE 3869441 para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão 
incumbida de identificação e seleção dos alunos matriculados nos cursos de Administração (noturno e Integral) e Adminis-
tração Pública para atuarem no campus de Seropédica, candidatos a bolsa de apoio técnico acadêmico, para o desempenho 
de atividades na Coordenação do Curso de Engenharia de Alimentos, conforme consta do Edital Interno Simplificado de 
Seleção Pública nº 11/2015-PROAES/UFRRJ, objeto do Programa de Desenvolvimento Acadêmico Institucional desta Uni-
versidade. Prof. César Augusto Da Ros.



Reitora: Ana Maria Dantas Soares | Vice-Reitor: Eduardo Mendes Callado | Pró-Reitor de Assuntos Administrativos: Pedro Paulo de Oliveira Silva | Pró-Reitora de As-
suntos Financeiros: Nidia Majerowicz | Pró-Reitor de Assuntos Estudantis: Cesar Augusto da Ros | Pró-Reitora de Ensino de Graduação: Ligia Machado | Pró-Reitora 
de Extensão: Katherina Coumendouros | Pró-Reitor  de Pesquisa e Pós-graduação: Roberto Carlos Costa Lelis | Pró-Reitor de Planejamento, Avaliação e Desenvol-
vimento Institucional: Valdomiro Neves Lima || COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL | Coordenadora de Comunicação Social: Cristiane Venancio | Jornalistas: 
Aline Avellar, Fernanda Barbosa e João Oliveira | Secretário: Daniel Dias | Estagiários: Tarsila Döhler, Luiz Henrick Teixeira, Natália Loyola e Laiz Carvalho | Diagrama-
ção: Daniel Dias e João Oliveira  | Projeto Gráfico: Raomi Pani || Redação: BR 465, Km 47. UFRRJ, Pavilhão Central, sala 131. Seropédica, RJ. | CEP: 23890-000 | Tel: 
(21) 2682-2915 | E-mail: comunicacaoadm@ufrrj.br | Portal: www.ufrrj.br | Impressão: Imprensa Universitária | Tiragem desta edição: 1500 

Expediente

PORTARIA N.º 254/GR, DE 07 DE ABRIL DE 2015

O vice-reitor da UFRRJ no exercício da Reitoria, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 8,  § 1º do regimento geral 
da UFRRJ, e tendo em vista o contido no despacho à página número 29 do Processo número 23083.009239/2014-81, re-
solve: I – reconduzir a comissão processante designada pela Portaria nº 1.095/GR, de 25 de novembro de 2014, prorrogada 
pela Portaria nº 057/GR, de 23 de janeiro de 2015, visando prosseguir na apuração dos fatos constantes no processo nº 
23083.009239/2014-81; II – a comissão processante terá o prazo de 60 dias para ultimar os trabalhos apuratórios; III – esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Eduardo Mendes Callado.

PORTARIA N.º 14, DE 10 DE ABRIL DE 2015

O pró-reitor de assuntos estudantis da UFRRJ, no uso das atribuições previstas nos Regimentos Internos desta Instituição, 
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 027/GR, datada de 13/01/2014, e demais dispositivos legais, resolve 
designar José Ângelo Ribeiro Moreira (docente, SIAPE nº 1635159, CPF nº 634.208.307-00), Huçuadi Nóbrega Ferreira da 
Silva (docente, SIAPE n° 1723214, CPF n° 247.597.917-87) e Andre Luiz Videira de Figueiredo (docente, SIAPE nº 1414462, 
CPF nº 012.662.497-61), para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de sindicância incumbida de apurar no 
prazo de 30 dias, de acordo com a legislação vigente, os fatos abordados no processo n° 23083.010843/2014-51. Prof. César 
Augusto Da Ros.


